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DCTF. ATRASO NA ENTREGA. MULTA. DENUNCIA ESPONTANEA
IMPOSSIBILIDADE.

Stimula CARF n°® 49: A dentncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario
Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaragao

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do voto da relatora.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente
(assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson,

Barbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio
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 DCTF. ATRASO NA ENTREGA. MULTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA IMPOSSIBILIDADE.
 Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto da relatora.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson, Bárbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-18.456, de 28 de fevereiro de 2008, da 5ª Turma da DRJ/RJOI, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, mantendo o lançamento da multa por atraso na entrega da DCTF.
Aos 30/01/2007, a Recorrente apresentou impugnação contra Auto de Infração fls. 08, que autuou a mesma por atraso na entrega de DCTF relativa aos 1º, 2º, 3º e 4º/trimestres/2003.
A DRJ/RJOI analisou a impugnação e julgou o pedido da Recorrente improcedente, nos moldes da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2003 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. DENUNCIA ESPONTÂNEA.
O instituto da denúncia espontânea não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a DCTF; porquanto as responsabilidades acessórias autônomas, sem vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN.
Lançamento Procedente
Inconformada com a decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário que, em síntese, destaca:
(i) que a decisão da DRJ incorreu em erro, visto que se deveria levar em consideração o fato das declarações terem sido protocoladas independentemente de qualquer diligência fiscal e, por isso, deve vigorar a denúncia espontânea. 
(ii) que cumpriu espontaneamente a obrigação de entrega da DCTC, antes de qualquer iniciativa ou providência por parte do Fisco e, por conseguinte, o cumprimento espontâneo de obrigações acessórias a destempo está abrigado pelo art. 138 do CTN, o qual esclarece que a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea.
(iii) por fim, requereu a anulação do auto de infração contestado.
É o Relatório.

 Conselheira Bárbara Santos Guedes, Relatora 
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
Quanto a análise da denúncia espontânea, a Recorrente declara ter cumprido espontaneamente a falta de apresentação da DCTF antes de qualquer iniciativa ou providência por parte do Fisco e defende que o cumprimento espontâneo de obrigações acessórias está abrangido no art. 138 do CTN.
Inicialmente, cumpre observar que a Recorrente não contestou o atraso na entrega da declaração, nem o cálculo que foi realizado no tocante ao valor da multa, limitando-se, apenas, a alegar a existência de denúncia espontânea para o caso em análise.
Em relação à figura da denúncia espontânea, contemplada no art.138 do CTN, frise-se a sua inaplicabilidade ao fato, porque, juridicamente, só é possível haver denúncia espontânea de fato desconhecido pela autoridade, o que não é o caso do atraso na entrega da declaração, que se toma ostensivo com o decurso do prazo fixado para a sua entrega tempestiva.
O STJ já se posicionou sobre o assunto e, em decisão unânime da 1ª Turma, o RE da Fazenda Nacional n° 246.963/PR (acórdão publicado em 05/06/2000 no Diário da Justiça da União - DJU-e):
Tributário. Denúncia espontânea. Entrega com atraso de declaração de contribuições e tributos federais - DCTF. 1. A entidade "denúncia espontânea� não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. 2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. 3. Recurso especial provido.
Oportuno transcrever o partes do voto do relator, Min. José Delgado:
A extemporaneidade na entrega de declaração do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não pagamento do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.
A responsabilidade de que trata o art. 138, do CTN, é de pura natureza tributária e tem sua vinculação voltada para as obrigações principais e acessórias àquelas vinculadas. ..
As denominadas obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN Elas se impõem' como normas necessárias para que possa ser exercida a atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem qualquer laço com os efeitos de qualquer fato gerador do mesmo. A multa aplicada é em decorrência do poder de polícia exercido pela administração pelo não cumprimento de regra de conduta imposta a uma determinada categoria de contribuinte.
Não obstante os fundamentos acima expostos, o CARF também já possui posição consolidada sobre a questão, conforme se depreende da Súmula 49 deste Conselho:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Em suma, a exoneração da multa pelo atraso na entrega de declaração fundada na Denúncia espontânea não se aplica aos casos de multas decorrentes de descumprimento de obrigações acessórias. Isso se explica pelo fato da natureza da obrigação acessória, que é autônoma do tributo cobrado. Assim, quando se descumpre a obrigação acessória, nasce um direito autônomo à cobrança (art. 113, § 3°, do CTN).
Isto posto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes

  




Processo n° 13737.000087/2007-37 S1-C0T3
Acoérdao n.° 1003-000.161 FL. 3

Trata-se de recurso voluntario contra acérddo de n° 12-18.456, de 28 de
fevereiro de 2008, da 5* Turma da DRIJ/RJOI, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, mantendo o langamento da multa por atraso na entrega da
DCTF.

Aos 30/01/2007, a Recorrente apresentou impugnacdo contra Auto de
Infragdo fls. 08, que autuou a mesma por atraso na entrega de DCTF relativa aos 1°, 2°, 3° e
4°/trimestres/2003.

A DRIJ/RJOI analisou a impugnag¢ao e julgou o pedido da Recorrente
improcedente, nos moldes da ementa abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2003

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. DENUNCIA
ESPONTANEA.

O instituto da denuncia espontdnea ndo alberga a pratica de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
DCTF; porquanto as responsabilidades acessorias autonomas,
sem vinculo direto com a existéncia do fato gerador do tributo,
ndo estdo alcangadas pelo art. 138 do CTN.

Lancamento Procedente

Inconformada com a decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario que,
em sintese, destaca:

(1) que a decisao da DRJ incorreu em erro, visto que se deveria levar em
consideragdo o fato das declaragdes terem sido protocoladas independentemente de qualquer

diligéncia fiscal e, por isso, deve vigorar a dentincia espontanea.

(i1) que cumpriu espontaneamente a obrigacdo de entrega da DCTC, antes de
qualquer iniciativa ou providéncia por parte do Fisco e, por conseguinte, o cumprimento
espontdneo de obrigacdes acessorias a destempo estd abrigado pelo art. 138 do CTN, o qual
esclarece que a responsabilidade ¢ excluida pela dentincia espontanea.

(iii) por fim, requereu a anulagdo do auto de infragdo contestado.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Barbara Santos Guedes, Relatora

O recurso ¢ tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razao pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
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Quanto a andlise da dentincia espontinea, a Recorrente declara ter cumprido
espontaneamente a falta de apresentacdo da DCTF antes de qualquer iniciativa ou providéncia
por parte do Fisco e defende que o cumprimento espontaneo de obrigacdes acessorias estd
abrangido no art. 138 do CTN.

Inicialmente, cumpre observar que a Recorrente ndo contestou o atraso na
entrega da declaracdao, nem o céalculo que foi realizado no tocante ao valor da multa, limitando-
se, apenas, a alegar a existéncia de dentincia espontanea para o caso em analise.

Em relagdo a figura da denuncia espontanea, contemplada no art.138 do
CTN, frise-se a sua inaplicabilidade ao fato, porque, juridicamente, s6 ¢ possivel haver
dentincia espontanea de fato desconhecido pela autoridade, o que ndo ¢ o caso do atraso na
entrega da declaracdo, que se toma ostensivo com o decurso do prazo fixado para a sua entrega
tempestiva.

O STIJ ja se posicionou sobre o assunto e, em decisdo unanime da 1* Turma, o
RE da Fazenda Nacional n° 246.963/PR (acorddo publicado em 05/06/2000 no Diario da
Justica da Unido - DJU-e):

Tributdrio. Denuncia espontinea. Entrega com atraso de
declarag¢do de contribuigoes e tributos federais - DCTF. 1. A
entidade "denuncia espontanea” ndo alberga a pratica de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
Declaracdo de Contribuicées e Tributos Federais - DCTF. 2. As
responsabilidades acessorias autonomas, sem qualquer vinculo
direto com a existéncia do fato gerador do tributo, ndo estdo
alcancadas pelo art. 138, do CTN. 3. Recurso especial provido.

Oportuno transcrever o partes do voto do relator, Min. José Delgado:

A extemporaneidade na entrega de declara¢do do tributo é
considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado
pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. E
regra de conduta formal que ndo se confunde com o ndo
pagamento do tributo, nem com as multas decorrentes por tal
procedimento.

A responsabilidade de que trata o art. 138, do CIN, ¢ de pura
natureza tributaria e tem sua vincula¢do voltada para as
obrigagoes principais e acessorias aquelas vinculadas. ..

As denominadas obrigagoes acessorias auténomas ndo estdo
alcancadas pelo art. 138, do CTN Elas se impoem' como normas
necessarias para que possa ser exercida a atividade
administrativa fiscalizadora do tributo, sem qualquer lago com
os efeitos de qualquer fato gerador do mesmo. A multa aplicada
é em decorréncia do poder de policia exercido pela
administragdo pelo ndo cumprimento de regra de conduta
imposta a uma determinada categoria de contribuinte.

Nao obstante os fundamentos acima expostos, o CARF também ja possui
posi¢ao consolidada sobre a questao, conforme se depreende da Sumula 49 deste Conselho:
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Sumula CARF n°49: A denuncia espontdnea (art. 138 do Codigo
Tributdrio Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.

Em suma, a exoneracdo da multa pelo atraso na entrega de declaracio
fundada na Dentincia espontdnea nao se aplica aos casos de multas decorrentes de
descumprimento de obrigagdes acessorias. Isso se explica pelo fato da natureza da obrigacdo
acessoria, que ¢ auténoma do tributo cobrado. Assim, quando se descumpre a obrigagdo
acessoria, nasce um direito autbnomo a cobranga (art. 113, § 3°, do CTN).

Isto posto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.
(assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes



